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                     TERMO ADITIVO Nº 081/2019

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 114/2016 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA –
INCA E A EMPRESA RENOVE SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA.

 

Presentes, de um lado, a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-
130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por seu Diretor Geral Subs�tuto, Dr.
GÉLCIO LUIZ QUINTELLA MENDES, ins�tuído pela Portaria nº 988, publicada no Diário Oficial da União de
11 de novembro de 2016, inscrito no CPF sob o nº 651.679.707-25, portador da carteira de iden�dade nº
080179674, expedida pelo IFP/RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
a Empresa RENOVE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.478.089/0001-70,
com sede na Rua Monte Castelo, nº 1627, Jardim Gramacho - Duque de  Caxias - RJ, neste ato
representada por seus Representantes Legais, Sra. MARIANA MENDES CAMPOS RODRIGUES, portadora
da iden�dade RG nº 11094745-4 - SSP/RJ e CPF nº 092.106.117-05 e Sr. SILVIO DANIEL MONTEZANO,
portador da iden�dade RG no. 09362356-9 - IFP/RJ e CPF nº 555.345.206-63, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presente termo adi�vo ao contrato de prestação de serviços, mediante as
Cláusulas e Condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é:

1. Re�ficar a Cláusula Primeira – Do Objeto do Termo Adi�vo nº 111/2018, devido à necessidade de
ajuste na data de vigência, passando a ter a seguinte redação:



“O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais um
exercício, a começar em 23/11/2018 e a terminar em 22/11/2019, de conformidade com a Cláusula
de Vigência do Contrato Original, nos termos do inciso II do ar�go 57 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.”

 

2. Re�ficar a sequência do ordinal do Termo Adi�vo nº 111/2018, passando a ter a seguinte redação:

" TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2016 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES
DA SILVA – INCA E A EMPRESA RENOVE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA."

 

3. A prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais um exercício, a começar em 23/11/2019 e a
terminar em 22/11/2020, de conformidade com a Cláusula de Vigência do Contrato Original, nos termos
do inciso II do ar�go 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento
Geral da União – Fonte de Recursos 6151000000 - Programa de Trabalho 10302201587580033 - 109689,
à conta do elemento de despesas 339039 - código UG250052, sendo emi�da Nota de Empenho referente
ao exercício de 2019.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

A CONTRATADA se obriga a renovar a garan�a prestada, segundo os critérios estabelecidos no ar�go 56
da Lei 8.666/93, na modalidade escolhida conforme sua opção, no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor global do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente termo adi�vo em extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para acontecer dentro de 20 dias contados daquela
data, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ra�ficam-se as demais cláusulas e condições do contrato original e seus adi�vos, que não expressamente
alteradas por este instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para todos
os fins e efeitos de direito.

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.

 

 

__________________________________________

Dr. GÉLCIO LUIZ QUINTELLA MENDES

Diretora Geral Subs�tuto do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS



 

 

___________________________________________           
________________________________________

Sra. MARIANA MENDES C. RODRIGUES                           Sr. SILVIO DANIEL MONTEZANO

Representantes Legais da Empresa

RENOVE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS

 

 

____________________________                                   ____________________________

Nome                                                                                    Nome

CPF                                                                                       CPF

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, Subs�tuto(a), em 27/08/2019, às 11:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Mendes Campos Rodrigues, Usuário Externo,
em 27/08/2019, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Daniel Montezano, Usuário Externo, em
27/08/2019, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 28/08/2019, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 30/08/2019, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.
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